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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE EDITAL DE INTIMAÇÃO DECRETAÇÃO DE 
FALÊNCIA - Prazo: 15(quinze) dias corridos EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES. PROCESSO n. 0001853-80.2008.8.11.0002 
Valor da causa: R$ 77.716,89 ESPÉCIE: [Competência da Justiça Estadual]->FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE (108)  POLO ATIVO: Nome: DIPESE - DISTRIBUIDORA DE PECAS & SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 02.836.253/0001-25 Falência: DIPESE – DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): CREDORES/INTERESSADOS Finalidade: Proceder à intimação dos credores e interessados 
acerca da decretação da falência da empresa DIPESE – DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, bem assim conferir publicidade à relação nominal de credores apre-
sentada pela(s) recuperanda(s). O JUÍZO DA 4° VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-MT, NA FORMA DA LEI N. 11.101/2005, FAZ SABER, PELO PRESENTE EDITAL, 
QUE FICAM CIENTES EVENTUAIS INTERESSADOS, QUE NESTE JUÍZO TRAMITA O PROCESSO DE FALÊNCIA N.º 0001853-80.2008.8.11.0002, DA EMPRESA DIPESE – DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, EXPEDIDO CONFORME CONTIDO NO ART. 7º, §1º e ART. 99, §1º DA LEI 11.101/05. Relação de credores: (1) KOGA KOGA CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ n. 61.256.996/0001-95. Despacho/decisão/sentença: Vistos, etc. Infere-se dos autos que a sentença proferida por este Juízo no Id. 161279272, que declarou 
encerrada a presente falência, foi anulada pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso (Id. 183163553); que, na oportunidade determinou o retorno dos autos para o pro-
cesso falimentar. Pois bem. Em 21 de maio de 2024, foi decretada a falência da empresa DIPESE – DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 

protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga. Nos termos do artigo 99 da Lei n.º 11.101/05 DETERMINO as seguintes providências: 1. NOMEAÇÃO, como Administrador(a) 
Judicial (art. 99, IX), na pessoa do Dr. KESLEY VINICIUS GONCALVES NUNES, OAB N. 26062/O, advogado nesta Comarca, sócio administrador e representante da pessoa jurídica 

do ativo, na forma da Lei 14.112/2020, devendo observar o disposto no artigo 114-A: “Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se os arrecadados forem 

edital, o prazo de 10 (dez) dias para os interessados se manifestarem. § 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia ne-

nos moldes do art. 104 da Lei n.º 11.101/2005. b) CIENTIFICAR-SE, com a intimação desta decisão, da sua inabilitação empresarial disposta no art. 102 da mesma Lei e das obriga-
-

LACIONAR, no prazo de 05 (cinco) dias, os bens a serem arrecadados, inclusive aqueles em poder de terceiros e os dados em pagamento ou negociados de qualquer forma desde 
-
-

cadação dos bens, documentos e livros (art.110 da Lei n.º 11.101/2005), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrarem (arts. 108 e 

-
ral e Municípios em que a devedora tiver estabelecimento, para que tomem conhecimento da decretação da falência (art. 99, inciso XIII, da Lei n.º 11.101/2005); 11. EXPEÇA-SE 

-

-

credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação deste edital na IOMAT, para apresentar diretamente ao administrador judicial suas habilitações ou suas 

pessoa do Dr. KESLEY VINICIUS GONCALVES NUNES, OAB N. 26062/O, advogado nesta Comarca, sócio administrador e representante da pessoa jurídica GONCALVES NUNES 

Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

BRASVET AGROPECUARIA LTDA, CNPJ: 23.894.737/0001-09, 
localizada na Rua Tibagi, Nº 905, Centro, Brasnorte/MT, torna 
público que requereu junto ao Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Brasnorte/MT, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença 
de Operação para a atividade 4683-4/00 – Comércio Atacadista de 
Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do 
Solo com Depósito no Local. 

O senhor ANDERSON SOARES RODRIGUES, brasileiro, por-
tador da carteira de identidade RG: n° 14170256 SSP-MT e CPF: N° 
941.046.461-72, torna público que requereu junto à Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente – SEMA, o pedido de Licenciamento Trifásico (LP, 
PI e LO), para Piscicultura em 9 tanque escavado somando uma área 
de 1,9492 de lamina D’água no SÍTIO SANTA LUZIA, Zona rural do 
Município de São José dos Quatro Marcos-MT.

JBJ AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ n° 15.689.716/0028-
35, torna público que requereu junto à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente (SEMA/MT) a Licença Ambiental de Instalação e Operação 

40.000 animais, localizado na Rodovia BR-158, Km 105, anexo Fazen-
da Nova Era, Zona Rural do município de Barra do Garças/MT, coorde-
nadas SIRGAS 2000: 15°01’35.54”S; Long. 52°11’34.02”O.

CAMPESATTO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 03.722.632/0001-57, torna público 
que requereu junto a SEMA/MT, a Licença de Operação Provisória (LOP), para a 
exploração de cascalho na propriedade rural denominada (Faz. Vale do Arinos) a ser o 
material utilizado em atendimento Obras de Implantação e Pavimentação da Rodovia 
MT-010, no trecho compreendido entre o São José do Rio Claro – Nova Mutum corres-

Mutum), com extensão total de 30,74 km, município de São José do Rio Claro /MT.

ENPA - ENGENHARIA E PARCERIA EIRELI, pessoa jurídica de 
direitos privados, inscrita no CNPJ nº 00.818.517/0001-92, torna público que 
requereu a SEMA/MT, a LICENÇA DE OPERAÇÃO PROVISÓRIA - LOP, para 
extração de CASCALHO, e uso imediato na construção civil, para a execução 
de serviços em obras públicas de recuperação, conservação e restauração de 
rodovias não pavimentadas, situado na Rodovia MT-160, Fazenda Três Poder, 
S/N, Zona Rural, São José do Rio Claro/MT.

DELLFER BOMBAS INJETORAS LTDA - inscrita no CNPJF sob o nº 
05.446.130/0001-76, situada na Rua Norberto Schwantes, N° 430 E, Lotes 03, 
Quadra 02, Setor Industrial I, em Querência – MT. Torna público que requer junto 
ao Órgão CODEMA –MT, o pedido da Licença de Operação, referente à ativida-
de de Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores, 
Aeronaves e Outros, bem como o Recondicionamento e Recuperação de Motores 
para Veículos Automotores não determinada elaboração EIA/RIV.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

-

em primeira convocação e, caso não seja atingido o quórum eleitoral, em segunda convocação no dia 

para inscrição de candidaturas, formação de chapas, condições de elegibilidade e locais de permanência 

Drª Luciene de Oliveira - CD
Presidente Interina do SINODONTO

15, 16 e 17-10/25

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA RECH AGRÍCOLA S.A.

Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os debenturistas da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Com Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Au-
tomático de Distribuição, da Rech Agrícola S.A. (“Companhia” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-se 
em primeira convocação em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Cláusula 8 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura 
da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia, 
celebrado em 18 de julho de 2024 entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”), a ser realizada em 23 de outubro de 2025, às 

da ordem do dia: (I) Deliberar sobre suspender ou não os efeitos do vencimento antecipado em razão do pedido 
de recuperação extrajudicial da Emissora, com seu deferimento em 30 de setembro, nos termos da cláusula 
5.1.1 (f) da Escritura de Emissão; e (II) Autorizar o Agente Fiduciário e o Agente Administrativo a realizarem o 
desbloqueio das Contas Vinculas da Rech, Telmac e Tractor, nos termos da cláusula 2.1 (iii) do Instrumento 
de Cessão Fiduciária, em até 2 (dois) dias contados da realização da presente assembleia e; (iii) autorizar o 
Agente Fiduciário a não tomar nenhuma medida de excussão das garantias enquanto não houver instrução 
expressa dos debenturistas para tal.
Para tanto, os debenturistas deverão acessar o sistema de participação remota pelo link a ser enviado pela 
Emissora oportunamente
Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD os Debenturistas 
deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário:
I)         Quando Pessoa Física: cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou 
procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 

da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) ou, caso seja representado por procurador 

procuração pelo Debenturista;
II)         Quando Pessoa Jurídica: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da 
documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração 

III)        Quando Fundo de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e 
do estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, além da documentação societária outorgando 

representação na AGD).
Os eventuais representantes dos debenturistas, quer sejam debenturistas ou advogados, deverão apresentar 

de Debenturistas, discutir e votar as matérias constantes da Ordem do Dia.
Primavera do Leste/MT, 15 de outubro de 2025.

Rech Agrícola S/A
15, 16 e 17-10/25

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT torna 
público o aviso de recebimento da Licença de Instalação nº 1535/2025, do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA, emitida em 10/10/2025, válida por 6 (seis) anos, relativa às 
obras de implantação/pavimentação da Rodovia BR-080, incluindo a 
ponte sobre o Rio Araguaia na divisa entre Goiás e Mato Grosso, seus 
acessos e segmento da ponte até o km 28,28 no Estado do Mato Grosso.

JOÃO FELIPE LEMOS CUNHA
Coordenador Geral de Meio Ambiente

AVISO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Pregão Eletrônico (SRP) nº 90033/2025
Processo Nº 23108.015491/2025-57

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Solução 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), compreendendo 
computadores de mesa (desktops e workstations), computadores 
portáteis (notebooks), monitores de vídeo e tablets, incluindo 

administrativas da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT).
Valor Estimado Total da Contratação:
R$ 9.261.895,20 (nove milhões, duzentos e sessenta e um mil 
oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) distribuídos 
em 11 (onze) itens
Publicação do Edital: Disponível a partir de 16/10/2025, nos portais:
• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): www.gov.br/

compras
• Portal Institucional da UFMT: www.ufmt.br/publicacoes
Recebimento das Propostas:
A partir de 16/10/2025, às 08h30min, exclusivamente pelo sistema 
eletrônico do PNCP: www.gov.br/compras
Abertura das Propostas:
Dia 10/11/2025, às 10h (horário de Brasília), pelo mesmo sistema 
eletrônico.
Informações adicionais:
Contato com a equipe de apoio da Comissão de Contratação pelo 
e-mail: gl.proad@ufmt.br

FERNANDO OLIVEIRA TUPAN
Agente de Contratação/Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO


